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Denomma oficialmente o serviço do Centro de Acolhimento de 

Animais. 

Art. 1º. Fica denominado oficiamente de Centro de Acolhimento de 

Animais Raquel do Pilar Machado o serviço de acolhimento de animais do 

município de Mariana. / 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Mariana, 29 de Agosto de 2018. 
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Cristiano Silva Vilas Boas 

Vereador 


